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5 CÂMARA MUNICIPALDÊ TAPEROÁ Cn

  
CGC: 13.070.016/0001-12

- Fones: (75) 3664 1165
“ E-mail: cmtaperoaDgmail.com

PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 005/2021

 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 07/2021

 

MODALIDADE / Nº - DISPENSA Nº 005/2021

 

BASE LEGAL - MENSAL.

 

REGIME - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

 

OBJETO - CONTRATAÇÃODEEMPRESA DE NATUREZAJURÍDICA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL

DE TAPEROÁ,COM ASSINATURADIGITALE ICP-BRASIL, ABRANGENDO O ACERVO

DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS

LEGISLATIVOSE ATOS ADMINISTRATIVOS.

 

CONTRATADO

 

CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, CNPJ Nº. 20.713.698/0001-08  
 

 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

  

CGC: 13.070.016/0001-12
és , Fones: (75) 3664 1165

TAPEROA E-mail: cmtaperoaQgmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº07/2021.

Taperoá - Bahia, 07 de janeiro de 2021.

De: Rita de Cássia Ferreira Cabral

Para: Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

A Câmara Municipal conta com umasignificativa base de dadose informações arquivados
em meio físico (documentos, pastas, fichas, atos e outros) arquivadosnosseus diversos

órgãos, tais como Projetos de Leis, Portarias e demais atos administrativos, Processos de

Pagamento, Folhas de Pagamentos, Prestações de Contas, Documentação de Receitas e

Despesas, dentre outros. São documentos e informações administrativas, financeiras

resultantes dos processos de trabalho típicos da área.

A gestão eletrônica de documentos permite implementar sistemas de informaçãoeficazes,

reduz o tempo gasto em atividades diárias de produção, localização e distribuição

documental, assegura a integridade das informações registradas, preservando os

documentos, dinamizando e democratizando o acesso e racionalizando a ocupação

espacial, diante da substituição de grandes massas documentais antes suportadas em

papel.

Ter um Gerenciamento Documental significa também ter nas mãos a capacidade de gerir

todo o capital de informações e conhecimento produzido, em circulação e arquivado na

organização. De igual modo, permite controlar melhor o conteúdo de todas as

“informações não-estruturadas” das organizações, que passam à categoria de dados

“estruturados” a partir do momento em são indexados e armazenados em uma só base de

dados.

Além disto, proporciona ao utilizador uma maior flexibilidade na recuperação de

documentos, além de também permitir melhor administração e racionalização do volume

de documentos, visto que os documentos armazenados tornam-se disponíveis aos

utilizadores para consulta e recuperação através dos terminais da rede de computadores.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

CGC: 13.070.016/0001-12
Fones: (75) 3664 1165

E-mail: cmtaperoaQgmail.com

  

O processo de implementação necessita de hardwaree software específico, como scanners
para captação de imagens, discos ópticos para armazenamento, placas de otimização do

tráfego da rede, além, naturalmente, da intervenção de força de trabalho especializada

nestasatividades, razão pela qualse justifica a presente proposição.

Solicitamos a V, Excia., que autorize a Comissão de Licitação a realizar Processo de

Contratação, objetivando a prestação de serviços de digitalização dos documentos da

Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo

documental composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos

administrativos, no valor estimado global em R$ 14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos

reais).

Respeitosamente,

Son
Rita de Cássia Ferreita Cabral”

Secretária
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Assessoria e Consultoria em Contabilidade
Pública Governamental

S7) JzisContaábil

Proposta Assessoria e Consultoria na
Digitalização de Documentos.

Salvador/Ba, 04 de janeiro de 2021.

*

A

Câmara Municipal de Taperoá

Av, Luiz Vigna Filho, nº 7532, Ed. Cosmopolitan Home Staye Ofiice.
Sala 130%, Alphavilte É. Salvador BA, CEP: 41.701-005.

  



JegisConmitadbêl
Assessoria ce Consultoria em Contabilidade

Pública Governamental

 

Prezado(a),

A busca pela excelência na administração dos recursos públicos tem se tornando a cada dia

condição indispensável para o sucesso do gestor público municipal.

Desta forma, a utilização de instrumentos de apoio à gestão que auxiliem no processo de

tomada de decisão, transforma-se em condição indispensável para o atingimento dos objetivos

de govemo.

Nesse sentido, e buscando contribuir de forma diferenciada no processo de gestão responsável

dos recursos públicos, vimos através desta apresentar a V. Ex? proposta de prestação de

serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura

digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis,

processos legislativos e atos administrativos.

Para tanto, dispomos de uma larga experiência técnica, onde somamos mais de 12 anos de

atuação, e de um corpo técnico de especializado, contando com profissionais pós-graduados e

graduados na área contábil, e ainda com umaestrutura operacional de suporte que nos permite

atender permanentemente ao cliente durante e depois do período contratado.

Enfatizamos que considêrêndo que é missão da empresa ser referência em prestação de

serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura

digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis,

processos legislativos e atos administrativos, adotamos uma postura de vanguarda, sempre

buscando antecipar e acompanhar as mudanças de legislação e cenários acerca da

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, o que garante ao cliente a certeza de que ao seguir as

orientações técnicas recebidas estará cumprindo as exigências legais inerentes à sua função de

gestor público no que tange à contabilidade.

Av. Luiz Viana Filho, nº 7532, Ed. Cosmopolitan Home Stay e Office,
Sala 1301, Alphaville 1, Salvador - BA, CEP; 41.701-005.  
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Ê Assessoria e Consultoria em Contabilidade
Ed Pública Governamental

CF) JeasrisCTCovetabêil

DO OBJETIVO PROPOSTO

Prestação de serviços de cligitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com

assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos

contábeis, processos legistativos e atos administrativos

DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE ACERCA DA CONTRATAÇÃO

 

A contratação dos serviços ora propostos serão regidos pelas disposições contidas na Lei

8.666/03, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer

divergência surgida durante a execução do mesmo.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados ordinariamente na sede da CONTRATADA,através da análise

dos documentos, contatos telefônicos e/ou eletrônicos. Serão programadas visitas mensais à

sede da CONTRATANTE, buscando o atendimento das Leis e Normas que regem a execução

dos serviços. Eventualmente a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA,assessoria

especifica presencial para tratar sobre procedimentos e assuntos ligados à área de digitalização

de documentos, com vistas à melhoria da gestão. A CONTRATADA poderá negar o convite se

este estiver fora da área de sua competência, ou se o prazo entre o convite e a viagem não

permitir uma programação de atendimento.

A critério da CONTRATADA, mediante notificação prévia, alguns serviços poderão ser

executados na sede da mesma, para atender às razões específicas de caráter técnico ou de

urgência, a exemplo do fechamento do mês de dezembro e preparação das peças e pastas da

Anual, e ainda por outros motivos identificados comorelevantes para tal fato;

A CONTRATANTE deverá observar os critérios minimos de realização dos serviços técnicos

previstos pela CONTRATADA, sob pena de suspensão e/ou cancelamento de contrato,

considerando que a não observação das orientações emitidas pela CONTRATADA,estará sob a

Responsabilidade Legal da Entidade colocando-se em alcance das implicações legais inerentes

a gestão dos recursospúblicos.

Av. Luiz Viana Filho. nº 7532, Ed. Cosmopolitan Homc Staye Office,
Sala 1301. Alphaville L Salvador BA,CEP- 4] 7u1-005
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A CCAssessoria e Consultoria em Contabilidade
A A Pública Governamentalonce

DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO,

Câmara Municipal de Taperoa: R$ 15.120,00 (Quinze mil e cento e vinte reais) divididos em 12

(doze) parcelas iguais de R$ 1.260,00 (Um mil e duzentos e sessentareais.

Os preços serão ajustados anualmente com base no INPC, ou noutro indice que venha a

substituto, podendo, entretanto, ser repactuado, a qualquer tempo, conforme acordo entre as

partes.

DO PRAZO

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, compreendendo o exercício

financeiro de 2021, podendo serprorrogado a critério da CONTRATANTEaté o máximo de 05

(cinco) anos, considerando a gua tipologia como contrato de execução continuada.

DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

Considerando o comprometimento da CONTATADA acerca da realização de prestação de

serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipat de Taperoá, com assinatura

digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis,

processos legistativos e atos administrativos que primam pela qualidade técnica, o

acompanhamento e a avaliação dos resultados obtidos (em virtude da contratação

QUTRASDISPOSIÇÕES

A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, às suas custas, todos os

documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais necessários à execução dos

serviços, no prazo determinado pela CONTRATADA.

A CONTRATANTE implementará as sugestões e determinações da CONTRATADA, no prazo

indicado pela mesma.

Av. Luiz Viana Filho, nº 7532, Eid. Cosmopolitan HomeStay e Office,
Sala 1301, Alphaville ), Salvador - BA. CEP-41.701-005

 

 
 



UECoaretcEtÊl
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Pública Governamental

 

A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação apresentadaspara a Inexigibilidade.

eseÍ

CRISTIANO DASILVA ALMEIDA
Sócio-Diretor JurisContabil

Av. Luiz Viana Filho, nº 7532, Ed. Cosmopolitan ome Staye Office.
Sala 1301. Atphavilte J. Salvador RA. CEP: 41701-008  
 



PLAQUETAS & CONSULTORIA

Piritiba, 04 de janeiro de 2021.

PROPOSTA DE PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - BAHIA

À Comissão deLicitação

A Empresa Rei das Plaquetas & Consultoria Inscrita no CNPJ]

13.070.016/0001-12 é especializada em Consultoria Administrativa com profissionais

altamente capacitadose afinados com legislação vigente.

Diante da convergência aos novos padrões de contabilidade, os municípios

precisam se adequar rapidamente e impecavelmente a essa nova realidade, e desta

forma apresentamos nossa proposta de serviço para permitir o êxito para uma boa

gestão desta Entidade Municipal.

 

PROPOSTA DE PREÇO
 

VALOR VALOR
MENSAL - TOTAL  ITEM | ESPECIFICAÇÃO SERVIÇO UNID] QUANT
 

Prestação de serviços de
digitalização dos documentos da
Câmara Municipal de Taperoá,
com assinatura digital e ICP-Brasil,

1 abrangendo o acervo documental| Mês 12 R$ 1.240,00 R$ 14.880,00

composto pelos documentos
contábeis, processos legislativos e
atos administrativos       VALOR TOTAL R$ 14.880,00  
 

Validade da proposta: 60 dias

Atenciosamente,

 

Danilo Lima - CRC BA-039189/0.

Diretor Comercial

Rua da Independência, S/Nº, Centro, Cep: 44.830-000,Piritiba-BA Contatos: (07t) 3043-9743 / 99601-6135 / 99282-2709

Site: ww, reldasplaquetas.com.bf ! Email: reidasplaquetasôDhotmall.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATADE ABERTURA20713G0B/NDOLOS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE SITUAÇÃO Lis
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
cre ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01- Atividades de contabilidade

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV LUIS VIANA FILHO 7532 SALA 1301 EDIF HELBOR
COSMOPOLITAN

CER BAIRRODISTRITO MUNICIPIO ur

41,701-005 ALPHAVILLE | SALVADOR BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

PROCURADORIAGSCFCONTABILIDADE.COM.BR (71) 3245-5081

ENTE FEDERANVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/07/2014

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIA DATA DASITUAÇÃO ESPECIALatesta remees

Os pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/12/2020 às 07:47:50 (data e hora de Brasília). Página: 11

14
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BRASIL Acessoà informação Participe Serviços Legislação Canais

FEREo ETF Rea a III : 5
À“o ereta Federa“ CETIM
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA
CNPJ: 20.713,698/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

e 1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
lidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts, 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincutados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <hitp:/frfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
e Emitida às 09:55:11 do dia 29/12/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/06/2021.
Código de controle da certidão: B645.CC92.227B.C3D5
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta (EE Preparar página
TO para Impressão

servicosreceitafazenda.gov.br/Servicos/certidao!CNDConjuntalnter/EmiteCerlidaointemet.asp?ni=20713680001 0B&passagens=1&tipo=t mn

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/01/2021 10:04

SECRETARIA DA FAZENDA

 

| Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para osefeitos dosarts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20210086829

 

RAZÃO SOCIAL

€R - CONTADORES ASSOSSIADOS, SOCIEDADE SIMPLES PURA
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPU

70.713.698/0001-08    
Fica certificado que não constam,até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoafísica ou jurídica acima

identificada,relativas aostributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emítida em 04/01/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendoválida par 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão,

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NASINSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇOhttp:/lwwwsefaz.bagov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão origina! de inscrição no CPF ou no CNPLda
Secretaria da Receita Feneral do Ministério da Fazenda.

 

Página tde 1 RelCertidaoNegativa.rpt  



04/01/2024 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

 

wa
TAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.713.698/0001-08
Razão Social: CR CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA
Endereço: AM LUIS VIANA FILHO 7532 SL 1301 ED H COSMOP/ ALPHAVILLE I /

SALVADOR/ BA / 41701-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade:28/12/2020 a 26/01/2021

Certificação Número: 2020122803512018643558

Informação obtida em 04/01/2021 10:00:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https:/iconsulta-crfcaixa. gov.br/consultacrfipagesiconsultaEmpregadorst 14  
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PODER GUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.713.698/0001-08

Certidão nº: 38819/2021

Expedição: 04/01/2021, às 07:50:17

Validade: 02/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.713.698/0001-08,

NÃo CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2911.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

bividas é sugentões: cndestss. jus.br

 
 



 

EIS)

PMS- Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS- Coordenadoria da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 499253/001-69

CNPJ: 20713698/0001-08
Contribuinte: CR - CONTADORES ASSOCIADOS, SOCIEDADE SIMPLES PURA - ME

Endereço: Avenida Tancredo Neves, Nº 1283, CAMINHO DAS ÁRVORES

Número da Certidão: 7.006.305

Certifico que a inscrição acima está em situação regular. até a presente data, resalvando o direito da
Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277,8 3º, dn Lei 7.186/06.

-

Emissão autorizada à: 12:15:08 horas do dia 21/12/2020
Válida até dia 21/03/2021
Código de controle da certidão: 339533C24BEA51925CCADE3179D76174

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páginada Secretaria Municipal da Fazenda. (htp:/hvwra.sefazsalvadorba.gov.br),
através do código de controle da certidão acima

 



asnznoo 004648508
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODA BAHIA

 

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL - 1º GRA

CERTIDÃO Nº: 004648508 FOLHA; 1M

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça
fhetp:lesa)tibajus.brisco/abrirConferenciado).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 28/12/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nomede:

CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, portador do CNPJ:
20.713.698/0001-08, estabelecida na Av Luís Viana Filho 7532 Edf Helbor Cosmopolitan, Sala 1302,
Alphaville 1, CEP: 41701-005, Salvador - BA. etememrsceramemceererehrrresamemascorismeeeseresiitaereresass

Osdados infarmados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida peto
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo periodo de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 29 de dezembro de 2020.

004648508
PEDIDO Nº:

   



 

    
   

TERCEIRA ALTERAÇÃOCONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CR - CONTADO
REGLGNILPESSUN:é ASSOCIADOS, SOCIEDADE SIMPLES PERA

É AP QEÍCIO- SALVADOR - centeio
| REGISTRO /AVERBA
i 394 tecto CNPJ: 20,713.698/0091-08

--YhItizois. :

RODRIGO COSTA RUAS, brasiteiro, natural de Salvador - BA, nascido em 10/05/1980,
Solteira. Contador, inscrito no CPF sob o nº. 808.885.265-04, Portador do BG 06.617.086-9t.
emitido pelo SSP-BA, Residente e domiciliado no Conjunto João Durval Cameiro, nº, 292
Apt“. 1.202, Pernambués, Salvador - BA, CEP: 41.100-290:8,

  

CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA, brasileiro, natural de Sento: do Bonfim - BA, nascido em
08/05/4975, Solteiro, Contador, insesito no CPF sob o nº. 887.486.815-91, Portador daCNH

nº01390111150, emitida pelo DETRAN - BA, Residente e domleiiado na Rua das
Margarídas, 0º.97, Pituba, Salvador - BA, CEP; 41.810-100.

Únicos sócios da sociedade denominada, CR - CONTADORES ASSOCIADOS,
SOCIEDADE SIMPLES PURA, estabelecida na Av. Tancredo Neves, nº, 1283, Edif. Omega,
Sala 884, Caminho das árvores - Salvador - BA - CEP 41.820-020,registrado no 1º Oficio de
Registro Civil das Pessoas duridicas micrafilmado sob 0 nº. 39986,rolo 522 em 03/07/2014,
inscrita no CNPJ sob nº 20.713.698/0001-08, resolvem assim aiterar e consolidar o contrato

o social. conforme as clêusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade que usa a denominação social de CR - Contadores Associados, Sociedade
Simples Pura, passa, nesse ato, a utilizar a denominação social de CR - Contabilidade de
Resultados Sociedade Simples Pura e nome fantasiaCA.

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A sociedade nesse ato altera seu endereço para Avenida Luis Viana Filho, nº 7532, Saia
1301, Editicio Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 7 - Salvador - Bahia cep: *
41701-005

CLÁUSULA TERCEIRA — ADMISSÃO DE SOCIO

0 JOANICE SOARES DOS REIS,brasileira, Solteira, nascida em 22.10.1980, natural de Lauro
de Freitas, Contadora, CPE 812.683.945-72, Carteira de Identidade nº 0872397874 .SSP/BA, —
sesidente e domiciiada Rua Professor Theoclito Batista, 617, Condomínio Quinta das
Arvores, Bt: 10, Apto: 304, Caji, Cep: 42721810, Lauro de Freitas/Ba

JEFFERSON SERAFIM FERREIRA, brasileiro, Solteiro, nascido em 04.07.1989, naturalde
Campo FormosoBA, Contador, CPF 015.195.045-86, Carteira de Identidade nº RG:
0834791471 SSPYBA,residente e domiciliada à RuaPará, 454, Condomínio Portal da Pituba,
Bioco B, Apto. 802 Bairro Pituba, Salvador - Bahia” f
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LA QUARTA — RETIRADA DE SÓCIO!O

Retira-sê da fade o sócio(a) RODRIGO COSTA RUAS, detentor de 15.000 (quinze mit) *
quotas, no valornominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R3 15.000
(quinze mil reais).

Retira-se da sociedade o sócio(a) CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA, detentor de45.000
(quarenta e cinco mit ) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma,
correspondendo a R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

O sócio(a) RODRIGO COSTA RUAS,transfere quotas de capital social, que perfaz o valor de
R$15.000 (quinze mil reais), direta e irrestritamente ao sócio JEFFERSON SERAFIM
FERREIRA dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sóciofa) CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA,transfere quotas de capital social, que perfaz o
valor de R$ 30.000 (trinta mil reais ), direta e irrestritamente ao sócio JOANICE SOARES
DOS REIS, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio(a) CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA,transfere quotas de capital social, que perfaz 0
valor de R$ 15,000 (quinze mil reais) direta e irrestritamente ao sócio JEFFERSON

. SERAFIM FERREIRA, dando plena, geral e irrevogávelquitação

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de catia sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
subsidiariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ADIMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade caberá em conjunto a(o) Sócio(a) JOANICE SOARES DOS
REIS, e o Sócio JEFFERSON SERAFIR FERREIRÁ com os poderes e atribuições de
representação ativa é passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado
O uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazé-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s)
outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA OITAVA — DO DESEMPEDIMENTO DOS ADMINISTRADORES

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, Por tei especial, ou em virtude de condenação
criminal ou por se encontrarem sob os efeitos delas, a pena que vede, ainda que
temporariamente, 9 acesso a cargos públicos; ou por crims falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato, ou contra economia popufar, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - EXCLUSÃO DA CLAUSULA OITAVA rm

Fica excluído a cláusula Bi.do contrato social. Su
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CR - CONTADORES

ASSOCIADOS, SOCIEDADE SIMPLES PURA

10/22 naão
À vista de medicaçõesora ajustadas, consolida-se o contrato socialaiconformisartes idasã
n. 10.406 de 10/01/2062 com a seguinte redação: REG. SIVILPESSÕASquinaçãoCauda E q ma

oSALVADORBAHIA q
RBA, ÃO | : domgapnepÃo

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CR - CONTABIDADEE RESUL
SIMPLES PURA v

  

  

    

 

CNPJ: 20.713.698/0001-08

JOANICE SOARES DOSREIS,brasileira, Solteira, nascida em 22.10.1980, natural de Lauro
de Freitas, Contadora, CPF 812.683.945-72, Carteira de Identidade nº 0872397874,SSPIBA,
residente e domiciliada Rua Professor Theociito Batista, 617, Condomínio Quinta das
rvores, BI; 10, Apto: 304, Caji, Cep: 42721810, Lauro de Freitasõa e

JEFFERSON SERAFIM FERREIRA, brasileiro, Solteiro, nascido em 04.07.1983, natural de
Campo FormosoiBA, Contador, CPF 015, 195,045-86, Carteira de identidade nº RG:
0834791471 SSPIBA,residenie é domiciliada à Rua Pará,454, Condomínio Portal da Pituba,
Bloco B, Apto. 802 Bairto Pituba, Salvador- Bahia

Únicos sócios da CR - Contabilidade de Resuttados Sociedade Simples Pura, com sede
na cidade dc Salvador, localizada na Avenida Luis Viana Filho, nº 7532, Sala 130%, Edifício
Helbar Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1 - Salvador - Bahia cep: 41701-005, registrado no 1º
Oficio do Registro Civil das Pessoas Juríslicas microfiimado sob q nº. 35985,rolo 522 em
03/07/2014, inscrita no CNPJ sob nº 20,713,698/0001-08, resolvem assim consalidar o
contrato social, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

A sociedade usa a denominação social CR - Contabilidade de Resultados Sociadade
Simples Pura enome fantasia CR, com sede na cidade de Salvador, localizada na Avenida
Luis Viana Filho, nº 7532, Sala 130%, Edificio Helbor Cosmopolilan, Bairro Atphavile 1 -
Salvador - Bahia cep: 41701-005. podendo a sociedade. a critério dos sócios, abrir escritórios
e filiais em qualquer parte do território naciona! ou no exterior, desde que obedecidas às
disposições legais e regulamentos vigentes;

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

Q objetivo ociat a atividade de Prestação de Serviços de contabilidade

Parágrato único: A responsabilidade técnica pelos serviços de contabilidade será do
sócio(s): JOANICE SOARES DOSREIS e/ou JEFFERSON SERAFIM FERREIRA

CLÁUSULA TERCEIRA « DURAÇÃO

A sociedade iniciou suasatividades em 03 deiié2Dt4 e seu prazo ê indeterminado.
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REGISTRO AVERBAÇÃORD,
Lage Br--1-crávsuLa QUARTA - DO CAPITAL

O capital social da empresa é de R$ 80.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000
(sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, subscritas e integralizadas em
moedacorrente do Pais da seguinte forma:

'

     

   

  

 

 

    

(Socios
QUOTAS T% VALOR R$JOANICE SOARES DOS REIS 30.000 |50 130.000,05JEFFERSON SERAFIM FERREIRA 30000 |50"" “30.000,00TOTAL
60.000 [i00” [6000000 1  
 

Parágrato Primeiro: As quotas da sociedade são indivisiveis, não podendo ser alisnadas
sem expresso consentimentoda maioria dos sócios, Em casa de venda por parte de um clos
sócios, q outro terá preferência na aquisição.

Parágrafo Segundo: A Tesponsabilidade decada Sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mastodos respondem subsidiariamente pela integralização do capital social, de acordo com
O Ar.997 da Lei nº10.406 de 11 de janeira de 200

Parágrafo Terceiro: De acordo com o inciso VHI do Art.997, os sócios não respondemsubsidiariamente pelas obrigaçõessociais.

Parágrafo Quarto: A fesponsabilidade técnica peitos Serviços de contabilidade será dosócio(s): JOANICE SOARES DOS REIS etou JEFFERSON SERAFIM FERREIRA

CLÁUSULA QUINTA- DA ADIMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração da sociedade caberá em conjunto a(o) Sócio(a) JOANICE SOARES DOSREIS, e o Sócio JEFFERSON SERAFIM FERREIRA com os poderes e atribuições derepresentação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticartodos os atos compreendidos no abjeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizadoo uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas aointeresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou deterceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do(s)outro(s) sócio

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contasjustificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico, cai ios, na proporção de suasquotas, 08 lucros ou perdas apurados. d

”; - .
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VERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUALE CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CR - CONTADÍ
ASSOCIADOS, SOCIEDADE SIMPLES PURA qua

  

  
CLÁUSULA SETIMA- DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS >

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador(es) quandofor o caso.

 

a)Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de “pro labore'
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Primeiro: Os sócios receberão mensalmente a título de antecipação de lucros
mediante apuração de resultados apresentados em Balancetes Contábeis.

CLÁUSULA NONA- DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

No caso de retirada ou falecimento de um dos sócios, que assinam o presente contrato, a
sociedade não será dissolvida, continuando os negócios sociais com os sócios
remanescentes e os herdeiros do sócio falecido. Não sendo possívelou inexistindo interesse
destes ouídos s/ócios remanescentes,o valor de seus haveres será apuradoe liquidado com
base na situação patrimonial, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESEMPEDIMENTO DOS ADMINISTRADORES

Os administradores declaram, sob as penasda lei, de que não estão impedidos de exercer
administração da sociedade, Porlei especial, ou emvirtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos delas, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade, de
acordo com o art.1011 parágrafo 1º da Lei nº.10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O foro para 9 exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR- ESTADO DA BAHIA
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADECR - CUNTADORES

E, por estatem de acordo,assinam as contratantes o presente instrumento em 2 (dia
de igualteor.

“10/12/2020,
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CRARM pre

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DODISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A empresa CR - Contabilidade de resultados Sociedade simples pura,
inscrita no CNPJ 207136980001-08, por intermédio do seus
representantes legais, Sra.Joanice Soares dos Reis, portadora da
carteira de identidade nº 08.723.978-74 e CPF: nº 812.683.945-72 e
Sr. Jefferson Serafim Ferreira, portador da carteira de identidade nº
08.347.914-71 e CPF: nº 015.195.045-86 DECLARAM,para fim do
disposto V, do art. 27, da lei 8.666/93, de 27 de outubro de 1999, que
não empregam menor de dezoito anos (18 anos), em trabalho
notumo,perigoso ou insalubre. E não empregam menorde dezesseis
anos(16 anos). Emprego menor,a partir de quatorze anos,(14 anos),
na condição de aprendiz.

 

rio las El

Joanice Soares dos Reis Jefferson Serafim Ferreira

Sócia diretora - CRC BA 029581/0-2 Sócia diretor - CRC BA 036944/0-0

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO GONÇALVES- BA
Rua Otávio Mangabeira, 46 — Antônio Gonçalves — BA — CEP: 44780-000

CNPJ: 13.908.728/0001-68

 

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL GERENCIAL

e Prestar assessoramento técnico-contábil às questões da contabilidade pública,

sejam elas:

- Análise das despesas orçamentárias com a verificação das fases de empenho,

liquidação e pagamento;

- Análise das receitas orçamentárias com a verificação dos lançamentos;

- Análise das despesas extraorçamentárias, com a verificação dos lançamentos;

- Análise das receitas extraorçamentárias com a verificação dos lançamentos;e

- Análise das conciliações bancárias e demonstrativos financeiros.

* Assessorar na contabilização dos Atos e Fatos Administrativos do Exercício, a partir

dos boletins financeiros, ou meios ópticos ou magnéticos, enviados ou

disponibilizados pela CONTRATANTE,integrado ao movimento daPrefeitura;

* Assessorar na elaboração, revisão e acompanhamento da execução orçamentária,

financeira e patrimonial dos recursos públicos, com ênfase na verificação de créditos

adicionais, remanejamento,transposição e transferências dos recursos;

e Assessorar na verificação do cumprimento doslimites legais e constitucionais;

* Assessorar na elaboração das peças contábeis do BALANÇO ANUAL;

NO QUE TANGEÀ ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA DA

GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

e Assessorar na elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Bimestral - RREO;



 

A Prefeitura Municipal de Acajutiba pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ sob nº 13.696.521/0001-77, com sede na Praça Dr Aquinoe!
Borges, 54 — Acajutiba — BA - CEP: 48.360-000, atesta para os fins a que servir o
presente que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Sociedade Simples
Pura, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
20.713.698/0001-08 com sede, Av. Luis Viana Filho, nº 7532, sala 1304, Edf.
Hatbor Cosmopolitan, Bairro Alphavile 1, Salvador - BA CEP: 41701-005,
prestou de forma aprazada eficiente, entre os anos de 2017a 2020,osserviços
técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, nos temos do
quanto ajustado em contrato administrativo próprio, não tendo ocorrido qualquer
Fato que desabone a conduta e responsabilidade do quadro técnico da empresa.

  

 

Acajutiba-BA, em 10 de novembro de 2020,

CUNGODELSCSLORARACACAACÊSERANESCCnEERonasDDOSCCSLLENASRSENGOUCANAAAZENTA

Alexsandro Menezes de Freitas

Prefeito Municipal

Praça Dr Aquinoel Borges, 54 — Acajutiba - BA — CEP; 48.360-000

Telofone: (75) 3434-2021 12022  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.794.912/0001-24, com sede na Avenida

Dois de Julho, 737 — Baixa Grande — BA — CEP: 44.620-000, atesta para os
fins a que servir o presente que a empresa CR - Contabilidade de Resultados
Sociedade Simples Pura, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ

sob nº 20.713.698/0001-08 com sede, Av. Luis Viana Filho, nº 7532, sata 1301,
Edf. Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1, Salvador - BA CEP: 41.701-005,

prestou de forma aprazada e eficiente, entre os anos de 2017 a 2020, os
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, nos
termos do quanto ajustado em contrato administrativo próprio, não tendo

ocorrido qualquer fato que desabone a conduta e responsabilidade do quadro

técnico da empresa.

Baixa Grande-BA, em 10 de novembro de 2020

 

Heraldo Alves Miranda

Prefeito Municipal

Avenida Dois de Julho, 737 — Baixa Grande — BA — CEP: 44.620-000

Telefone: (74) 3258-1165 / 1125

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA + BA
Avenida 2 de Julho, 70 — Barra - BA — CEP: 47.100-000

CNPJ; 13.880.703/0001-01

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos,para fins de comprovação de Capacidade Técnica Profissional e

experiência anterior, para efeito do disposto noart. 30, Ne & 1º, inciso | da Lei nº 8666/93,

que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Sociedade Simples Pura, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNP! sob nº 20.713.698/0001-08 cam sede, Av. Luís Viana

Filho, nº 7532, sala 1301, Edf, Helbor Cosmopolitan Home Stay & Offices, Bairro Alphaville

1, Salvador - BA CEP: 41.701-005, esteve contratada no período de 2027 a 2020, pelo

Municipio de BARRA, Bahia, onde prestou serviços técnicos especializados de

CONSULTORIA DE ASSESSORIA AU SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, nos termos do

quanto ajustado em contrato administrativo próprio, tendo executado o plexo de

atribuições com proficiência, acuidade, zelo e responsabilidade, notabilizando-se pela

experiência em situações de elevado grau de complexidade, bem como pelos seguintes

predicados: capacidade de compreender e dimensionar os problemas a serem resolvidos;

discernimento para idealizar e construir soluções eficientes para os problemas

correlacionados ào serviço contratado; vocação parê excepcionar situações não

compreendidas na solução proposta; didática para comunicar a solução idealizada;

aptidão para articular ideias e estratégias em concatenação lógica; aptidão para produzir

convencimento e estimar riscos envolvidos; criatividade e talento para conternar

problemas difíceis e produzir solução plenamente satisfatória, caracteres que revelaram,

em demasia, a Invulgar capacidade técnica dos seus prestadores e contribuíram para a

plenasatisfação dosobjetivos almejadospela Administração.

O escopo contratual compreendeu o desenvolvimento das seguintesatividades:

 
 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA - BA
Avenida 2 de Julho, 70Barra — RA — CEP: 47,100-000

CNPJ: 13.880.703/0001-01

Executar Serviços Técnicos Especializados de CONSULTORIA DE ASSESSORIA AO SISTEMA

DE CONTROLE INTERNO, de forma diferenciada, conforme discriminação a seguir

relacionada:

Assessoramento, acompanhamento e orientação das ações realizadas pelo sistema de controle

intemo, voltados para o desenvolvimento das atividades de Gestão Publica Municipal em conjunto

com o Contrate Intemo do municipio, conforme discriminaçãoa seguir retacionada:

* Orientação para implementação do sistema de controle interno, de acordo com os

mandamentos constitucionais e demais normaslegais correlatas;

. Acompanhamento das obrigações vincendas da Administração;

* Assessoramento e acompanhamento na resposta da Cientificação anual e Notificações

mensais,

* Assessoria na Revisão mensal é anual das prestações de contas a serem remetidas aos

órgãos de fiscalização extema, sob o enfoque do controle interno,com oientação à

* produçãodosrelatórios de controle respectivos;

* Acompanhamentos orientação à execução de subvenções sociais, com assessoramento ao
sistema de controte interno quando da análise das respectivas prestações de contas e para

O envio ao Tribunal de Contas dos Municipios na forma disposta em Resolução;

* Acompanhamentoe orientação à execução de adiantamentos para despesas miúdas e de
pronto pagamento (suprimento de fundos), com assessoramento 40 sistema de controle
intemo quando da análise das respectivas prestações de contas e para O envio ao Tribunal
de Contas dos Municípios na formadisposta em Resolução;

* Assessoramento para análise dos Relatórios de Gestão Fiscal exigidos pela Lei
Complementar nº 104/00, cuja manifestação do responsável pela unidade de controle
intaoé indispensável;

* Assessoramento aa sistema de controle interno para O adequado acompanhamento das
diversasrotinas de verificação.

A
X À

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA - BA
Avenida 2 de Julho, 70 — Barra — BA— CEP: 47.100-000

CNPJ: 13.880.703/0001-01

 

Declaramos, ademais, que os serviços executados o foram aprazada, eficientemente e a

contento, nos térmos do quanto ajustado em contrato administrativo próprio.

informamos, por fim, que os Senhores Jefferson Serafim Ferreira e Joanice Soares dos Reis

coordenaram a equipe de trabalho do escritório, não tendo ocorrido qualquer fato que

pudesse desabonar a Sociedade contratada ou seus profissionais.

A
Salvador, Bahia, em 31 de dezembro de 2020. |

   

 

Ip
Deonisófie ira de Assis

  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACÇAN - BA

Avenida dos Ploncires, s/a — Camacao - BA = CEP: 05.880-000

CNP: 13.682 398/0091-35

 

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

Atestamos é devaramos, gara fins de comprovação de Capacidade Técnica Profissional e

experiência anterior, para efeito do disposte no art. 30, It e 4 1%, incisa | da Lei o* 8566/83,

que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Suciodade Simples Pura, pessua jurídica

de direito privado, inscrita no CNP) sob nº 20.713.698/0001-08 com sede, Av. Ls Viana

Filho, nº 7532, safa 1301, Edf. Helbor Cosmopolitan Home Stay & Offices, Bairro Alphaville

1, Salvador - BA CLP: 41,701-005, esteve contratada no periorio de 2217 3 2020, pelo

Município de CAMACAN, Bahia, onde prestou sorsiços técnicos especializados de

consaltoria e assessoria contábi, nos termos de quanto ajustada em contrata

administrativo próprio. rendo execurado o plexo de atribuições com proficiência,

acuidade, 220 é responsabilidade, notabiizando-se pela expertência em situações de

elevado grau de complexidade, hem como pelos seguintes predicados: capacidade de

compreender e dimensionar os problemas 3 serem resawidos; discernimento para

idealizar o construlr soluções eficientes para os problentas currelscionados no serviço

contratado; vocação para excepcionar situações não compreendidas na solução proposta;

didática para comunicar a solução ideuizaçta; aptidão para articular fleias e estrategias

em concatenação lógica; aptidão para produzir convencimento e estima vistos

envolados, criatividade e talento para contommar problemas dificeis e preduzie solução

plenamente satisfatória, caracteres que revelaram, um demasia, a uvuigarcapacidade

técnica dos seus prestadores e contribuiram para à picna satistação dos objetos

almejados pela Administração.

O escopo contratual compreendeu o desenvolvimento das seguintes atividades:

Executar Serviços Técnicos Especializados de CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁSIL de

 forma diferenciada, conforme discriminação a seguir retacianaçia:

 
 

 

  

 



  

PREFEITURA MUNICIZAL DE CAMACAN- DA
Avenida dos Pioneiros, sin — Camaçan - BA = CEP: ds,880 004

CAPi: 13,652.398/0001-35

 

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBE. GERENCIAL

+ Prestar ossessoramenio têrnivo-contábi! às questões da contabidave púalica,

 

sejas

- Análise das despesas orçamentárias com a vecilização das fases de empenho,

liquidação e pagamento;

- Análiso das teceitas orçamentárias com a veriicação dos lançamentos:

- Análise das despesas extraorçamentárias, coma verificação doslançamentos;

- Análise das receitas exiraurçamenárias com a vcrilicação dos lançamentos: e

- Anáise das concifiações bancárias é demonstrativos financeiros.

* Assessorar na contabiização dos Atos € Farias Administrativos da Exercicio, a partir

dos boletins financeiros, ou meios ópticos ou magnéticos, enviados ou

disponibilizados pela CONTRATANTE, integrado ac movimento da Prefeitura:

*  Assostorar na elaboração, revaão « acompanhamento ta sxecição ceçamertária,

 

financeira e patrimonial dos recursos públicos, com ênfase ne vs de

wéviios adicionais, remanejamento,transposição e translerências dos recueses:

* Assessorar nã verificação do comprmonto das úmites legais e constilue ones:

* Assessorar ha csaboração das peças contábeis do BALANÇO ANUAL;

NO QUE TANGE à ASSESSORIA NAÁREA CONTÁBIL DE COMTROLE E TRANSPARÊNCIA DA

GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

* Assessorar na elaboração do Reistório Resumido da Execução Orçamentária

Bimestrai- RREO;

 

   



 
 

PREFEITURA MUNICIDALDE CAMACAN - BA

Avenida dos Pioneiros, s/n = Camacan - BA - CEP: 45880-000
CNPJ: 13.682.398/0001-35

2 Assessorar na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal - RGF;

 

* Preparar e remeter eletronicamente os dados atinentes no SICONEI;

+ Prepara e remeter eletronicamente 0º dados atinentos ao SIOPS;

e Preparar c remeter cletronicamente 05 dados atmentes Do SIQPF;

+ Prepare e cometer eletronicamente os dados atinentes ag SADIPEM;

e Gerar é encaminhar os Livras Contabeis em formato digital com extensão em

“pair.

NO QUE TANGE À DEFENSORIA ACERCA DAS QUESTÕES TÉCNICAS CONTÁBEIS

* Assessoria nas respostas às Nolificações Anuais e Mensais expedidas pelo ICM e

suas inspetorias Regionais, naquilo que corresponderaos aspectos contá

 

Deciaramos, ademais, que us serviços executados q foram aprazada, ahciéniemento e à

tontento, nos termos do quanto ajustado emcontrato administrativo própria

Informamos, poe fim, que a Senhora joanice Soares dos Reis cosidenou à ipe do

 

trabalho do escritório, não tendo ocorrido qualquer tato que pudesse desatianar a

Sociedade contratada ou seus profissionais.

Salvador, Bahia,em 31 de dezembro de 2020.

   

E
CaiefRodrigues da Cruz Bastos

TO

  



 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA - BA
Praça Cônegolosé Lourenço,s/n = Dom Macedo Costa — BA — CEP: 44.560-000

CNPJ; 13.827.019/0001-58

 

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

Atestamos e declaramos, para fins de comprovação de Capacidade Técnica Profissional e

experiência anterior, para efeito do disposto no art. 30, Ile 8 1º, inciso | da Lei nº 8666/93,

que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Sociedade Simples Pura, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.713.698/0001-08 com sede, Av, Luis Viana

Filho, nº 7532, sata 1301, Edf. Helbor Cosmopolitan Home Stay & Offices, Bairro Alphaville

1, Salvador - BA CEP: 41.701-005, esteve contratada no período de 2018 à 2020, pelo

Municipio de DOM MACEDO COSTA, Bahia, onde prestou serviços técnicos especializados

de consultoria e assessoria contábil, nos termos do quanto ajustado em contrato

administrativo próprio, tendo executado o plexo de atribuições com proficiência,

acuidade, zelo e responsabilidade, notabilizando-se pela experiência em situações de

elevado grau de complexidade, bem como pelos seguintes predicados: capacidade de

compreender e dimensionar os problemas a serem resolvidos; discernimento para

idealizar e construir soluções eficientes para os problemas correlacionados ao serviço

contratado; vocação para excepcionar situações não compreendidas na solução propaste;

didática para comunicar a solução idealizada; aptidão para articular ideias e estratégias

em concatenação lógica; aptidão para produzir convencimento e estimar riscos

envolvidos; criatividade e talento para contornar problemas dificeis e produzir solução

plenamente satisfatória, caracteres que revelaram, em demasia, a invulgar capacidade

técnica dos seus prestadores e contribuíram para a plena satisfação dos objetivos

almejados pela Administração.

O escopo contratual compreendeu o desenvolvimento das seguintes atividades:

Executar Serviços Técnicos Especializados de CONSULTORIA e ASSESSORIA CONTÁBIL, de

forma diferenciada, conformediscriminaçãoa seguir relacionada:

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA - BA

Praça CônegaJosé Lourenço,s/n — Dom Macedo Costa — BA — CEP: 44,560-000
CNPJ: 13.827.019/0001-58

 

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL GERENCIAL

* Prestar assessoramento técnico-contábil às questões da contabilidade pública,

sejamelas:

- Análise das despesas orçamentárias com a verificação das fases de empenho,

liquidação e pagamento;

* Análise das receitas orçamentárias com a verificação dos lançamentos;

- Análise das despesas extraorçamentárias, com a verificação dos tançamentos;

- Análise das receitas extraorçamentárias com a verificação dos lançamentos; «

« Análise das conciliações bancárias e demonstrativos financeiros.

* Assessorar na contabilização dos Atos e Fatos Administrativos do Exercício, a partir

dos boletins financeiros, ou meios ópticos ou magnéticos, enviados qu

disponibilizados pela CONTRATANTE,integrado ao movimento da Prefeitura;

= Assessorar na elaboração, revisão e acompanhamento da execução orçamentária,

financeira e patrimonta! dos recursos públicos, com ênfase na verificação de

créditos adicionais, remanejamento,transposição e transferências dos recursos;

* Assessorar na verificação do cumprimento dos limites legais e constitucionais; e * Assessorar na elaboração das peças contábeis do BALANÇO ANUAL;

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA DA

GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

e Assessorar na elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Bimestral - RREO;

 



 

 

 

 tdos PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA - BA
* 4 Praça Cônego José Lourenço, s/n —Dom Macedo Costa — BA — CEP: 44560-000

CNPJ: 13.827.019/0001-58

* Assessorar na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal - RGF;

 

 

 

e Preparar e remetereletronicamente os dados atinentes ao SICONFI;

* Preparar e remeter eletronicamente os dados atinentes ao SIOPS;

* Preparar e remetereletronicamente os dados atinentes aq SIOPE;

* Preparare remeter eletronicamente os dados atinentes ao SADIPEM;

* Gerar e encaminhar os Livros Contábeis em. formato digital com extensão em

“pdf”.

NO QUE TANGE À DEFENSORIA ACERCA DAS QUESTÕES TÉCNICAS CONTÁBEIS

* Assessoria nas respostas às Notificações Anuais e Mensais expedidas pelo TCM e

suas Inspetorias Regionais, naquilo que corresponder aos aspectos contábeis.

Declarairos, ademais, que os serviços executados o foram aprazada, eficientemente e a

contento, hos termos do quanto ajustado em contrato administrativo próprio.

informamos, por fim, que a Senhora Joanice Soares dos Reis toordenou a equipe de

trabalho do escritório, não tendo ocorrido quaiquer fato que pudesse desabonar a

Sociedade contratada ou seus profissionais.

Salvador, Bahia, em 31 de dezembro de 2020.

Egnaldo Moura

PREFEITO

 



 

 

atm
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA - BA

, Rua Senador Pedro Lago, 40 - facobina — BA - CEP: 44.700-000
4 CNPJ: 14.197.586/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos, para fins de comprovação de Capacidade Técnica

Profisstonal e experiência anterior, para efeito do disposto no art. 30, ti e $ 1º, inciso | da

Lei nº 8666/93, que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Sociedade Simples Pura,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita na CNP) sob nº 20.713.698/0001-08 com sede,

Av, Luís Viana Filho, nº 7532, sala 1301, Edf. Helbor Cosmopolitan HomeStay & Offices,

Bairro Alphaville 1, Salvador - BA CEP: 41.701-DOS, esteve contratada no período de 2017

à 2020, pelo Município de JACOBINA, Bahia, onde presto serviços técnicos especializados

de consultoria e assessoria contábil, nos termos ço quanto ajustado em contrato

administrativo próprio, tendo executado o plexo de atribuições com proficiência,

acuidade, zelo e responsabilidade, notabilizando-se pela experiência em situações de

elevado grau de complexidade, bem como pelos seguintes predicados: capacidade de

compreender e dimensionar os problemas a serem resolvidos; discernimento para

idealizar e construir soluções eficientes para os problemas correlacionados ao serviço

contratado; vocação para excepcionarsituações 'não compreendidas na solução proposta;

didática para comunicar a solução idealizada; aptidão para articular ideias e estratégias

em concatenação lógica; aptidão para produzir convencimento e estimar riscos

envolvidos; criatividade e talento para contomar problemas difíceis e produzir solução

plenamente satisfatória, caracteres que revelaram, em demasia, a invulgar capacidade

técnica dos seus prestadores e contribuíram para a plena satisfação dos objetivos

alméjados pela Administração. , .

“"

O escopocontratual compreendeu o desenvolvimento das seguintes atividades:

Executar Serviços Técnicos Especializados de CONSULTORIA e ASSESSORIA

CONTÁBIL, de forma diferenciada, conforme discriminação a seguir relacionada:

 

 



 

 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA- BA
Rua Senador Pedro Lago, 40 — Jacobina — BA = CEP: 44,700-000

4 CNPJ: 14.197.586/0001-30

ata

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL GERENCIAL

* Prestar assessoramento técnico-cantábil às questões da contabilidade pública,

sejam elas:

- Análise das despesas orçamentárias com a verificação das fases de empenho,

liquidação e pagamento;

- Análise das receitas orçamentárias com a verificação dos lançamentos;

- Análise das despesas extraorçamentárias, com a verificação dos lançamentos;

- Análise das receitas extraorçamentárias com verificação dos lançamentos; e

- Análise das conciliações bancárias e demonstrstivosfinanceiros.

«Assessorar na contabilização dos Atos e Fatos Administrativos do Exercício, a partir

dos boletins financeiros, ou meios ópticos cu magnéticos, enviados ou

disponibilizados pela CONTRATANTE, Integrado ao movimento da Prefeitura;

* Assessorar na elaboração, revisão e acompanhamento da execução orçamentária,

financeira e patrimonial dos recursos públicos, com ênfase na verificação de

créditos adicionais, remanejamento,transposição e-transferências dos recursos;

* Assessorar na verificação do cumprimento dos limites legais e constitucionais;

* Assessorar na elaboração das peças contábeis do BALANÇO ANUAL;

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA DA

GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

  



 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA - BA

Rua Senador Pedro Lago, 40 — Jacobina — BA — CEP: 49.700-000

4 CNPJ: 14.197.586/0001-30

* Assessorar na elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Bimestra! - RREO;

* Assessorar na elaboração doRelatório de Gestão Fiscal - RGF;

» Preparar e remeter eletronicamente os dados atinentes do SICONFI;

* Preparar e remeter eletronicamente 9s dadosatinentes so SIOPS;

* Preparar e remeter eletronicamente os dadosStifientes ao SIOPE;

* Preparar e remetereletronicamenteos dados atinentes ao SADIPEM;

* Gerar e encaminhar os Livros Contábeis em formato digital com extensão em

“pap.

NO QUE TANGE À DEFENSORIA ACERCA DAS QUESTÕESTÉCNICAS CONTÁBEIS

* Assessoria nas respostas às Notificações Anuais e Mensais expedidas pelo TCM e

suas Inspetorias Regionais, naquilo que corresponder sos aspectos contábeis.

Declaramos, ademais, que os serviços executados o foram aprazada,

eficientemente e a contento,nos termos do quanto ajustado em contrato administrativo

próprio, í

,

informamos,por fim, que os Senhores Jefferson Serafim Ferreira e Joanice Soares

dos Reis coordenaram a equipe de trabalho do escritório, não tendo ocorrido qualquer

fato que pudesse desabonara Sociedade contratada ou seus profissionais.

Salvador, Bahia, em 31 de dezembro de 2020.

Luciano Antônio Pifiheiro

PREFEITO

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA- BA

Avenida Jonas Carvalho,s/n — Mirangaba — BA — CEP: 44.745-000

CNPJ: 13.913.371/0001-06

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos, para fins de comprovação de Capacidade Técnica Profissional e

experiência anterior, para efeito do disposto no art. 30,e & 18, inciso | da Lei nº 8666/93,

que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Sociedade Simples Pura, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNP) sob nº 20.713.698/0001-08 com sede, Av. Luís Viana Filho,

nº 7532,sala 1301, Edf. Helbor Cosmopolitan Home Stay & Offices, Bairro Alphaville 1,

Salvador - BA CEP: 41.701-005, esteve contratada no período de 2017 a 2020, pelo

Município de MIRANGABA, Bahia, onde prestou serviços técnicos especializados de

consultoria e assessoria contábil, nos termos do quanto ajustado em contrato

administrativo próprio, tendo executado o plexo de atribuições com proficiência, acuidade,

zelo e responsabilidade, notabilizando-se pela experiência em situações de elevado grau de

complexidade, bem como pelos seguintes predicados: capacidade de compreender e

dimensionar os problemas a serem resolvidos; discernimento para idealizar e construir

soluções eficientes para os problemas correlacionados ao serviço contratado; vocação para

excepcionar situações não compreendidas na solução proposta; didática para comunicar a

solução idealizada; aptidão para articular ideias e estratégias em concatenação lógica;

aptidão para produzir convencimento e estimarriscos envolvidos; criatividade e talento

para contornar problemas difíceis e produzir solução plenamente satisfatória, caracteres

que revelaram, em demasia, a invulgar capacidade técnica dos seus prestadores e

contribuíram para a plena satisfação dos objetivos almejados pela Administração.

O escopo contratual compreendeu o desenvolvimento das seguintesatividades:

Executar Serviços Técnicos Especializados de CONSULTORIA e ASSESSORIA CONTÁBIL, de

forma diferenciada, conformediscriminação a seguir relacionada:

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA- BA

Avenida lonas Carvalho, s/n — Mirangaba — BA — CEP: 44.745-000

CNPI: 13.913.371/0001-05

 

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL GERENCIAL

e Prestar assessoramento técnico-contábil às questões da contabilidade pública,

sejam elas:

- Análise das despesas orçamentárias com a verificação das fases de empenho,

liquidação e pagamento;

- Análise das receitas orçamentárias com a verificação dos lançamentos;

- Análise das despesas extraorçamentárias, com a verificação dos lançamentos;

- Análise das receitas extraorçamentárias com a verificação dos lançamentos; e

- Análise das conciliações bancárias e demonstrativos financeiros.

* Assessorar na contabilização dos Atos e Fatos Administrativos do Exercício, a partir

dos boletins financeiros, ou meios ópticos ou magnéticos, enviados ou

disponibilizados pela CONTRATANTE, integrado ao movimento daPrefeitura;

* Assessorar na elaboração, revisão e acompanhamento da execução orçamentária,

financeira e patrimonial dos recursos públicos, com ênfase na verificação de créditos

adicionais, remanejamento, transposição e transferências dos recursos;

* Assessorar na verificação do cumprimentodos limites legais e constitucionais;

* Assessorar na elaboração das peças contábeis do BALANÇO ANUAL;

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL DE CONTROLEE TRANSPARÊNCIA DA

GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

e Assessorar na elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Bimestral — RREO;

 
 



   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA - BA

Avenida Jonas Carvalho, s/n — Mirangaba — BA — CEP: 44.745-000

CNPI: 13.913.371/0001-06

e Assessorarna elaboração do Relatório de GestãoFiscal - RGF;

e Preparar e remetereletronicamente os dadosatinentes ao SICONFI;

e Preparar e remetereletronicamente os dados atinentes ao SIOPS;

» Preparar e remeter eletronicamente os dadosatinentes aoSIOPE;

* Preparar e remeter eletronicamente os dados atinentes ao SADIPEM;

* Gerar e encaminharos Livros Contábeis em formato digital com extensão em

“par”.

NO QUE TANGE À DEFENSORIA ACERCA DAS QUESTÕES TÉCNICAS CONTÁBEIS

e Assessoria nasrespostas às Notificações Anuais e Mensais expedidas pelo TCM e

suasInspetorias Regionais, naquilo que corresponder aos aspectos contábeis.

Declaramos, ademais, que os serviços executados o foram aprazada, eficientemente e a

contento, nos termos do quanto ajustado em contrato administrativo próprio.

informamos, por fim, que os Senhores Cristiano Silva Almeida e Rodrigo Costa Ruas

coordenaram a equipe de trabalho do escritório, não tendo ocorrido qualquer fato que

pudesse desabonara Sociedade contratada ou seusprofissionais.

Salvador, Bahia, em 31 de dezembro de 2020.

   Aditson Almeida do Nasci

PREFEITO

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBAÇÚ - BA

Praça Pedro Luiz, 140- Pindobaçu — BA — CEP: 44.770-000

CNPI: 13.908.710/0001-66

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e deciaramos, para fins de comprovação de Capacidade Técnica

Profissional e experiência anterior, para efeito do disposto no art. 30, lj e 1º,inciso | da

Lei nº 8666/93, que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Sociedade Simples Pura,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP) sob nº 20.713.698/0001-08 com sede,

Av. Luís Viana Filho, nº 7532, sala 1301, Edf. Helbor Cosmopolitan HomeStay & Offices,

Bairro Alphaville 1, Salvador - BA CEP: 41701-005, esteve contratada no período de 2018

a 2020, pelo Município de PINDOBAÇÚ, Bahia, onde prestou serviços técnicos

especializados de consultoria € assessoria contábil, nos termos do quanto ajustado em

contrato administrativo próprio, tendo executado q plexo de atribuições com proficiência,

acuidade, zelo e responsabilidade, notabilizando-se pela experiência em situações de

elevado grau de complexidade, bem como pelos seguintes predicados: capacidade de

compreender e dimensionar os problemas a serem resolvidos; discernimento para

idealizar e construir soluções eficientes para os problemas correlacionados 30 serviço

contratado; vocação para excepcionar situações não compreendidas na solução proposta;

didática para comunicar a solução idealizada; aptidão para articular ideias e estratégias

em contatenação lógica: aptidão para produzir convencimento e estimar riscos

envolvidos; criatividade e talento para contornar problemas difíceis e produzir solução

plenamente satisfatória, caracteres que revelaram, em demasia, a invulgar capacidade

técnica dos seus prestadores e contribuíram para a plena satisfação dos objetivos

almejados pela Administração.

O escopo contratual compreendeu o desenvolvimento das seguintes atividades:

Executar Serviços Técnicos Especializados de CONSULTORIA e ASSESSORIA

CONTÁBIL, de forma diferenciada, conformediscriminação a seguir relacionada:

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBAÇÚ - BA

Praça Pedro Luiz, 140 Pindobaçu — BA — CEP: 44,770-000

CNP): 13.908.710/0001-66

 

NO QUE TANGEÀ ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL GERENCIAL

e Prestar assessoramento técnico-contábi! às questões da contabilidade pública,

sejam elas:

- Análise das despesas orçamentárias com a verificação das fases de empenho,

tiquidação e pagamento;

- Andiise das recéitas orçamentárias com a verificação dos lançamentos;

- Análise das despesas extraorçamentárias, com a verificação dos lançamentos;

- Anâtise dasreceitas extraorçamentárias com a verificação doslançamentos; &

- Análise das conciliações bancárias e demonstrativos financeiros.

* Assessorar na contabilização dos Atos e Fatos Administrativos do Exercicio, a partir

dos boletins financeiros, ou meios ópticos ou magnéticos, enviados ou

disponibilizados pela CONTRATANTE,integrado ao movimento da Prefeitura;

* Assessorar na elaboração, revisão e acompanhamento da execução orçamentária,

financeira e patrimonial dos recursos públicos, com ênfase na verificação de

e créditos adicionais, remanejamento, transposição e transferências dos recursos;

* Assessorar na verificação do cumprimento dos limites legais e constitucionais;

* Assessorar na elaboração das peças contábeis do BALANÇO ANUAL;

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIADA

GESTÃOFISCAL RESPONSÁVEL

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBAÇU - BA

= Praça PedroLuiz, 140- Pindobaçu — BA- CEP: 44.770-000

= ENPJ:; 13.908.710/0001-66

*» Assessorar na elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Bimestral— RREO;

* Assessorar na elaboraçãodo Relatório de Gestão Fiscal - RGF;

e Preparar e remeter eletronicamente os dados atinentes ao SICONFI;

* Preparar e remetereletronicamente os dados atinentes ao SIOPS;

* Preparar e remeter eletronicamente os dadosatinentes ao SIOPE;

* Preparar e remeter eletronicamente os dados atinentes ao SADIPEM;

* Gerar e encaminhar os Livros Contábeis em formato digital com extensão em

“par.

NO QUE TANGEÀ DEFENSORIA ACERCA DAS QUESTÕES TÉCNICAS CONTÁBEIS

* Assessoria has respostas às Notificações Anuais e Mensais expedidas pelo TCM e

suas Inspetorias Regionais, naquilo que corresponder aosaspectos contábeis.

Deciaramos, ademais, que os serviços executados o foram aprazada,

eficientemente e a contento, nos termos do quanto ajustado em contrato administrativa

próprio.

Informamos, por fim, que os Senhores Jefferson Serafim Ferreira e joanice Soares

dos Reis coordenaram a equipe de trabalho do escritório, não tendo ocorrido qualquer

fato que pudesse desabonar a Sociedade contratada ou seus profissionais.

Salvador, Bahia, em 31 de dezembro de 2020,

 
 

 



 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos pessoa jurídica de direito
público interno. inscrita no CNPJ sob nº 14.080.602/0001-49, com sede na
Avenida Ambal Pedreira, 1 — São Gonçalo dos Campos — BA — CEP: 44.330-
000, atesta para os fins a que servir o presente que à empresa CR -
Contabilidade de Resullados Sociedade Simples Pura, pessoa jurídica de
direito privado,inscrita no CNPJ sob nº 20.713.698/0001-08 com sede, Av. Luís
Viaria Filho, nº 7532, sala 1301, Edf. Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1,
Salvador - BA CEP: 41701-005, prestou de forma aprazada e eficiente, entre o
ano de 2020, os serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria
contábil, nos termos do quanto ajustado em comrato administralivo próprio, nao
tendo acordo qualquer fato que desabone a conduta e responsabilidade do
quadro técnico da empresa.

São Gonçalo dos Campos - BA, em 10 de novembro de 2020

me ed

Terenao
Prefeito Municipal

Averiga Anibal Pedreira, | - São Gonçalo dos Campos =» BA —- CEP: 44,330-000

Telefone. (751 3246-3184



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS — BA
Avenida Severino Ribeiro Granja, 199 — Umburanas — BA — CEP: 44.798-000

CNPJ: 16.449.902/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos e declaramos, para fins de comprovação de Capacidade Técnica Profissional e

experiência anterior, para efeito do disposto noart. 30,Ile & 18, inciso | da Lei nº 8666/93,

que a empresa CR - Contabilidade de Resultados Sociedade Simples Pura, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.713.698/0001-08 com sede, Av. Luís Viana Filho,

nº 7532, sala 1301, Edf. Helbor Cosmopolitan Home Stay & Offices, Bairro Alphaville 1,

Salvador - BA CEP: 41.701-005, esteve contratada no período de 2017 a 2020, pelo

Município de UMBURANAS, Bahia, onde prestou serviços técnicos especializados de

consultoria e assessoria contábil, nos termos do quanto ajustado em contrato

administrativo próprio, tendo executadoo plexo de atribuições com proficiência, acuidade,

zelo e responsabilidade, notabilizando-se pela experiência em situações de elevado grau de

complexidade, bem como pelos seguintes predicados: capacidade de compreender e

dimensionar os problemas a serem resolvidos; discernimento para idealizar e construir

soluções eficientes para os problemas correlacionados ao serviço contratado; vocação para

excepcionar situações não compreendidas na solução proposta; didática para comunicar a

solução idealizada; aptidão para articular ideias e estratégias em concatenação lógica;

aptidão para produzir convencimento e estimar riscos envolvidos; criatividade e talento

para contornar problemas difíceis e produzir solução plenamentesatisfatória, caracteres

que revelaram, em demasia, a invulgar capacidade técnica dos seus prestadores e

contribuíram para a ptena satisfação dos objetivos almejados pela Administração.

O escopo contratual compreendeu o desenvolvimento das seguintes atividades:

Executar Serviços Técnicos Especializados de CONSULTORIA e ASSESSORIA CONTÁBIL, de

formadiferenciada, conformediscriminação a seguir relacionada:

 

 



 

y PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS — BA

à Avenida Severino Ribeiro Granja, 199 — Umburanas — BA — CEP: 44.798-000

CNPJ; 16.449,902/0001-40

NO QUE TANGE À ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL GERENCIAL

* Prestar assessoramento técnico-contábil às questões da contabilidade pública,

sejam elas:

- Análise das despesas orçamentárias com a verificação das fases de empenho,

liquidação e pagamento;

- Análise das receitas orçamentárias com a verificação dos lançamentos;

- Análise das despesas extraorçamentárias, com a verificação dos lançamentos;

- Análise das receitas extraorçamentárias com a verificação dos lançamentos; e

- Análise das conciliações bancárias e demonstrativosfinanceiros.

* Assessorar na contabilização dos Atos e Fatos Administrativos do Exercício, a partir

dos boletins financeiros, ou meios ópticos ou magnéticos, enviados ou

disponibilizados peta CONTRATANTE,integrado ao movimento da Prefeitura;

* Assessorar na elaboração, revisão e acompanhamento da execução orçamentária,

financeira e patrimonial dos recursos públicos, com ênfasena verificação de créditos

adicionais, remanejamento,transposição e transferências dos recursos;

* Assessorar na verificação do cumprimentodoslimites legais e constitucionais;

* Assessorar na elaboraçãodas peças contábeis do BALANÇO ANUAL;

NO QUE TANGEÀ ASSESSORIA NA ÁREA CONTÁBIL DE CONTROLE £ TRANSPARÊNCIA DA

GESTÃOFISCAL RESPONSÁVEL

* Assessorar na elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Bimestral - RREO;

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS — BA
Avenida Severino Ribeiro Granja, 199 - Umburanas — BA — CEP: 44,798-000

CNPJ: 16.449.902/0001-40

 

* Assessorar na elaboração doRelatório de Gestão Fiscal —- RGF;

* Preparar e remetereletronicamente os dados atinentes ao SICONFI;

* Preparar e remetereletronicamente os dados atinentes ao SIOPS;

* Preparar e remeter eletronicamente os dadosatinentes ao SIOPE;

* Preparar e remetereletronicamente os dados atinentes ao SADIPEM;

* Gerar e encaminharosLivros Contábeis em formato digital com extensão em

“paf”.

NO QUE TANGEÀ DEFENSORIA ACERCA DAS QUESTÕES TÉCNICAS CONTÁBEIS

* Assessoria nas respostas às Notificações Anuais e Mensais expedidas pelo TCM e

suas inspetorias Regionais, naquilo que corresponder aosaspectos contábeis.

Declaramos, ademais, que os serviços executados o foram aprazada, eficientemente e a

contento, nos termos do quanto ajustado em contrato administrativo próprio.

Informamos, por fim, que os Senhores Cristiano Silva Almeida e Rodrigo Costa Ruas

coordenaram a equipe de trabalho do escritório, não tendo ocorrido qualquer fato que

pudesse desabonara Sociedade contratada ou seus profissionais.

Salvador, Bahia, em 31 de dezembro de 2020.

AAse.
Roberto BrunoSilva

PREFEITO

 



 

PREFELTURA MUNITCEIRAL

CEASA NOUB.
“CONSTRUINDO O FUTURO

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Casa Nova pessoa jurídica de direito público

intenso, inscrita no (CNPJ sob nº 13.691.811/0001-28, com sede na Praça Dr.

Gilson Viana de Castro, S/Nº - Bairro Centro, Casa Nova-BA, atesta para os

fis ad que servir o presente que à empresa CR - CONTADORES

ASSOCIADOS, pessoa juídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº

207 136980001-08. comsede. av. Tancredo Neves, nº 1283, Edfº Ômega. SI. 604,

Camicho das dvores, Salvador-BA, CEP: 41820-021, prestou de forma

aprazada e eficiente, entre as datas de 02/01/2016 A 31/12/2016, os serviços

emcus especializados de consultora e ássessonia contábil, nos termos do

quarto ajustado em contro administrativo próprio, não tendo ocorrido

qualguer fato que desabune a conduta c responsabilidade do quadro técnico da

empress.

f
Casa Nova-BA, em31 de Dezembrofle 2016,

/

 

PRAÇA DR. GILSON VIANA DE CASTRO, SIN - CENTRO,

CASA NOVA - BAM'A - CEP: 47200000

 



 

NOVAWREDENÇÃO
GOVERNO DA CIDADANIA

ATESTADODE

CAPACIDADE

TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Nova Redenção pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob nº 16.245.334/0001-65, com sede na Av. Nascer

do Sol, S/Nº - Bairro Centro, Nova Redenção-BA, atesta para os fins a que

servir o presente que a empresa CR - CONTADORES ASSOCIADOS,pessoa

jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº 207136980001-08, com sede,

av. Tancredo Neves, nº 1283, Edf” Ômega. SL 604, Caminho das Árvores,

e Salvador-BA, CEP: 41.820-021, prestou de forma aprazada e eficiente, entre as

datas de 02/01/2016 À 31/12/2016, os serviços técnicos especializados de

consultoria e assessoria contábil, nos termos do quanto ajustado em contrato

administmtivo próprio, não tendo ocorrido. qualquer fato que desabonc a

conduta e responsabilidade do quadro técnico da empresa.

 

  

Nova Redenção-BA, em 31 de Dezembro de 2016.

À A À

º ANNA GUADALUPEPLUQUINEDEAZEVEDO . .
Prefeita Memnicipal

 

 

. Av. Nascer do Sol, S/N - Centro » CEP: 46.835-000

l CNP): 16.245.334/0001-65 / E-mail: prapovaredencaoggmaticocom
= ao emm — na

 
 



 

e
t
a
a
d

se
me
nt
es

cm
rr
om
ad
ig
ir
ao
O
:
e
r

quo
E PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO GONÇALVES - BA
4 Praça Eduardo Pinto Guirra,sín centro - Antônio Golçalves-BA

CNPJ: 13.908.728.0001/68

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Antônio Gonçalves pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 139087280001/68, com sede na
Praça Eduardo Guria S/N - Barro Centro, Antônio Gonçalves-BA, atesca

para Os fins a que semr o presenre que a empresa CR — CONTADORES

ASSOCIADOS, pessoa jurídica de diteiro privado, Insetita no CNP) sob nº

207136980001-08, com sede, av, Tancredo Neves, nº 1283, Bdfº Ômega. Si,

604, Caminho das Árvores, Salvador-BA, CEP: 41820-021, prestou de forma

aprazada € eficiente, entre as datas de 02/01/2016 À 31/12/2016, os serviços

técnicos especializados de consultora € assessoria contábil, nos termos do

quanto ajustado em contato administranvo próprio, não tendo ocorrido

qualquer fato que desabone a conduta £ tesponsabilidade do quadro técnico'
da empresa.

Antômo Gonçalves -BA, em 31 de Dezembro de 2016.

TRENILDE (EibNeoçãa OS SANTOS
Prefeita Munreipal

  



 

 

Prefeitura Municipal de Ichu
Ruz Roque Ferreira da Silva, 43 — Bairro Cruzeiro-fone (75) 3684-2383

. CNPJ — 13.906,151/0001-55 — CEP - 48,725.000

 

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Ichú Pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob nº 13.906.151 £0001-55, com sede na Rua Roque Ferreim
da Silva, 43 - Bairto Cruzeiro, Ichó-BA, atesta para os fins a que servir o
presente que a empresa CR - CONTADORES ASSOCIADOS, pessoa jutídica
de direito privado, Inserita no CNPJ sob nº 20.713.698/0001-08, com sede, av.
Tancredo Neves,nº 1283, Ed” Ômega. S1 102, Caminho das Átvores, Salvador-
BA, CEP: 41.820-021, prestou de forma aprazada c eficiente, entre as datas de
02/01/2014 a 31/12/2014, os serviços técnicos especializados de consultoria e
assessoria contábil, nôs termos do quanto ajustado em contmto administrativo
próprio, não tendo ocorrido qualquer fato que desabone a conduta e
tesponsabilidade do quadro técnico da empresa.

Ichú-BA, em 31 de Dezembro de 2014.

QUANDO
ANTÔNIO GEORGE FERREIRA CARNEIRO

Prefeito Municipal

 



   

 

“ Prefeitura Municipal de Mascote

 

Valu ESTADO DA BAHIA

PES Serviço Público Municipal
 

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Mascote, pessoa jurídica de diteito público intemo,

* inscrita no CNPJ sob nº 13.818.018/0001-47, com sede na Rua Dr. Boaventura Elias

e Ribeiro, 145 - Bairro Centro, Mascote-BA, atesta para osfins a que servir O presente

que a empresa CR — CONTADORES ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito

privado, Inserita no CNPJ sob nº 20.713.698/0001-08, com sede, av. Tancredo

Neves, nº 1283, Edf” Ómega. SI. 102, Caminho das Árcores, Salvador-BA, CEP:
41.820-021, prestou de forma aprazada c eficiente, entre as datas de 02/01/2014 a

31/12/2014, os serviços técnicos especializados de consultoria 'c assessoria contábil,

nos termos do quanto ajustado em contrato administrativo próprio, não tendo

ocorrido qualquer fato que desabone a conduta e responsabilidade do quadro técnico

da empresa.

o Mascote-BA, em 31 de Dezembro de 2014.

buZi” .
WASHINGÍONLiz DASHIVA SANTANA

Préfeirto Municipal

Rus Dr. Boaventura Elias Ribeiro 145 Centro — Mascote-Bahia. 45,870-000 Telefax: (0'*73) 38252160/20022166



 

cam

PREFEITURA MUNICIPAL DE ADUSTINA
ESTADO DA BAHIA

ATESTADODECAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Adustina pessoa jurídica de direito público

intetno, inscrita no CNP) sob nº 16.298.929/0001-89, com sede na Av. José

Joaguim de Santana, S/Nº - Bairro Centro, Adustina-BA, atesta pára os fins a

que servir o presente que a empresa CR —- CONTADORES ASSOCIADOS,

pessoa jurídica de direito privado, Insciita no CNPJ sob nº 20.713.698/0001-08,

com sede, av. Tancredo Neves, nº 1283, Edfº Ômega. Si. 102, Caminho das

Árvores, Salvador-BA, CEP: 41.820-021, prestou de forma aprazadae eficiente,

entre as datas de 02/01/2014 a 31/12/2014, os serviços técnicos especializados

de consultoria e assessoria contábil, nos termos do quanto ajustado em contrato

administrativo próprio, não tendo ocorrido qualquer fato que desabone a

conduta e responsabilidade do quadro técnico da empresa.

Adustina-BA, em 31 de Dezembro de 2014.

dspéRABELOEa
Prefeito Municipal

Av. José Joaquim de Santaria, S/Nº - Centro
Adustina - Bahta

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

CONSTRUINDO O FUTURO

ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Casa Nova pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ sob nº 13.691.811/0001-28, com sede na Praça Dr.

Gilson Viana de Castro, S/Nº - Bairro Centro, Casa Nova-BA,atesta para os

fins a que servir o presentc que a empresa CR — CONTADORES
ASSOCIADOS, pessoa jutídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob nº
20.713.698/0001-08, com sede, av. Tanctedo Neves, nº 1283, Edf” Ômega. Sl

102, Caminho das «Árvores; Salvador-BA, CEP: 41.820-021, prestou de forma

aprazada e eficiente, entre as datas de 02/01/2014 a 31 (12/2014, os serviços
técnicos especializados de consultoria c assessotia contábil, nos termos do

quanto ajustado em contrato administrativo próprio, não tendo ocorrido
qualquer fato que desabone a conduta e responsabilidade do quadro técnico da

empresa.

Casa Nova-BA,em 31 de Dezembro de 2014.

WILS eonsiA
Prefeito Municipal

DBAPA NO etennuiAna ne rAcTon cu. renton
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Certificado
Certificamos que Joanice Soares dos Reis participou da Capacitaçãoversando sobre “A Lei 123/09 e O tratamento diferenciado naslicitações para as micro e pequenas empresas”, promovida pela“Controladoria Geral do Município, através da Escola Municipal deGoverno, com carga horária de 04 horas.

Lauro de Freitas-Ba, 06 de Julho de 2011.
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vi lia faltoKÍVIO DIAS HARBOSA LOPES mocnÃ) RAMACHO NADYA SÕARESSILVA LICIA M. BARBÔSAMENEZES“Controtadór Geral do Município Múnicipal Assessora Técnica Consuitbra do SEBRAE

Reatização:
Apoio:

a ESCOLA MUNICIPAL 9 SEBRAEAR arrasa
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Certificado
/

+

Certificamos que JOANICE SOARES DOS REIS "participou da | Jornada
de Ciências Contábeis da Unime de 18 a 22 de outubro de 2004 ee frequentou aatividade 5,
correspondendo a uma carga horária de 20 horas.

Lauro de Freitas, 22 de outubro de 2004.

a - a

ASUS : ae,Senado AREema —Qusfadado
Diretorã Adadêmica Ligia Pimenta larivane Machado

Profº Maria Gleide Santos Barreto Coordenadora de Ciências Contábeis Presidente da Comissão
Organizadorada | Jornada de Contábeis

   



 
 

 

JuneNf Uno Horomemtana ds Esucagão

a

CustosCorlificad
Certificamos que Joanice Soares dos ReisIll Jornada de Ciências Contábeis da Unime de 03 a

HF" correspondente a uma carga horária de 20

participou da
07 de outubro de 2005 e frequentou a atividade,
horas.

Lauro de Freitas - BA, 07 de outubro de 2005

. Ce(arrasa Prot, Pao
Prof? Carmem Bahia Prof” Ana Claudia Ramos Maria'Madalena Pinto dos Santos
Diretora Acadêmica Profº Lígia Pimenta Presidente da Comissão OrganizadoraCoordenadora de Ciências Contábeis e da Il Jornada de Contábeis  



 

Certifica O
Certificamos que Joanice Soares dos Reis participou do“Curso Prático sobre as novas Demonstrações ContábeisAplicadas ao Setor Público - DCASP: Estrutura, Elaboração eAnálise”, ministrado pelos professores mestres ElisangelaSantos Fernandese João Eudes Bezerra Filho, nos dias 3 e 4 deDezembro de 2014, perfazendo umtotal deibhoras.

 

 

AR Ve.e
. NT rd - VaElisarigela Santos Fernandes

João Eudes Bezerra FilhoInstrutora
Instrutor

Vi ne cr cê
Vanessa de Freitas Pereira

Elos Consultoria e Treinamento

 

 
 



  
      

 

  | Certifico que. sommcesormesposmEs participou do curso
“Prestação de Contas com ênfase no SIGA - Foco na Contabilidade (16h/a) ”,realizado nos dias 11 e 12/04/2014.

Salvador, 12 de Abril de 2014

Ruca A

Cianatãritto Seixas Pereira
Representante Creap

CREAP
COLT NSPERLINCIAL, DAADMTRAÇÃO PORTA

Instrutor

 



 

memCOET
LUÊS

Certificado

Certificamos que Joanice Soares dos Reis participou do curso
«Orientação Prática com Enfoque para o Encerramento do
Exercício de 2014”, ministrado pela professora mestre
Elisangela Santos Fernandes, nos dias 20 e 21 de Novembro de
2014, perfazendoum totalde 16horas.

>

Vmunsa E $P

Elisangela Santos Fernandes Vanessa de Freitas Pereira
Instrutora Elos Consultoria e Treinamento  



 
     

 

O Conselho Federal de Contabilidadecertifica que

Joanice Soares dos Reis

barticipou do Fórum de Administração Pública Responsável,nosdias 28 e 29 de novembro de 2013.

 

Fórum de Administração Santos(SP), 29 de novembro de 2013.
Pública Responsável /

| |
Ormaciação Rieatração Apa
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Restização

FUNDACEM

Fundação César Montes

Apoio Grganizacional

UR
Da)

União dos Municipios da Bahia

Apoio Institucional

A,
TRIBUNAL,DZ CONTASDOS MuNICIpOS doESTADO DABAHIA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DABAHIA

Certificado
-. Certificamos que =...

.
a

“JOANICE SOARES DOSREISA:
FORO

participou do SEMINÁRIO DE QU
TRIBUTÁRIA E RECEITAS DE

arrecadação dos munici
realizado no periodo de 09a10d

em Salvador —

Vos

ALIFICAÇÃO DAARRECADAÇÃO
CONVÊNIOS- Como melhorar a

pios e evitar rejeição de contas,
e abril no Centro de Convenções da Bahia,BA, com cargahorária total de 16 horas.

 futled>
Presidente da Fundação César Montes

Coordenador Geral do Seminário

Salvador, 10 de Abril de 2013

fes de Jesus
Presidenta da UPA

Ma   



Certificamos que o Senhor(a)sanicE SOARES DOSREISparticipou daVil CONVENÇÃO DE CONTABILISTAS DO ESTADO DA BAHIA,
sob o tema:CONTABILIDADE: GLOBALIZAÇÃO GERANDO
HARMONIZAÇÃO,realizada no período de 27 a 29 de Novembro de 2008, no
Centro Cuitural e de Eventos do Descobrimento.  

Porto Seguro-Bahia, 29 de Novembro de 2008.

al -
c .

MARIA CONSTANÇA CARNEIRO GALVÃO EDVALDO PAULO DÊ ARAÚJOPresidênte do CRCBA Vice -PresidenteTécnico e de
Realização: Desenvolvimento Profissional do CRCBA

Patrodiio:
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FUNDACEM
Apolo Institucional

Certificado
RR | CM

RIBUNAL, DE CONTAS DOS MUNICÍ
FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES

º ESTADODABAN viosDo

Certificamos que

JOANICE SOARES DOS REIS
participou do CURSO DE TRANSMISSÃO DE GOVERNO: Cumprimento daResolução nº 1311/2012 do TCM/BA e Procedimentos do Gestorem Início de Mandato,realizado no período de 06 a 07 de dezembro,no Centro de Convenções da Bahia, com/N carga horária total de 16 horas.

CIVITAa
Salvador, 07 de dezembro de 2012

SEe MONTES“PAMAP COORDENAÇÃO GERAL DO CURSOVramiegartunas PRESIDENTE DA FUNDACEM

Apoio Organizacional
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁCGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: emtaperoaDemail.com

  

IPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021.

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2021,

Da: Presidência da Câmara;

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal;

Prezada Senhora,

Venho por meio deste, solicitar de vossa senhoria providencias no sentido deVerificar a existência de Tecursos orçamentários e indicá-los para a contratação daempresa CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLESPURA, CNPJ Nº. 20.713.698/0001-08, com a finalidade de Prestar serviços dedigitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinaturadigital e ICP-Brasil, abrangendoo acervo documental composto pelos documentoscontábeis, processos legislativos e atos administrativos.

Valor aproximado da despesa mensal é de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais).
Atenciosamente,

 DERIVALDOMARCOSDE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara

 

 



 

 

 

SERIECÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cntaperoagmail.com

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021

Taperoá- BA, 07 de janeiro de 2021.

DO: DEPARTAMENTODE CONTABILIDADE DA CÂMARA DE TAPEROÁ;

PARA: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA;

PRESIDENTE,

Respondendoa solicitação formulada por Vossa Excelência, a respeito da existência

de dotação orçamentária para custear as despesas, referente à Contratação de

Empresa de natureza jurídica para prestação de serviços de digitalização dos

documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura digital e ICP-Brasil,

abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos
legislativos e atos administrativos, venho informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para este gasto.

b) A Dotação Orçamentária que correrá tal despesa é:

TÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
I-PROJETO ATIVIDADE (01.031.0001.2001 - GESTAO DO PROCESSO
LEGISLATIVO
Il- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS

PESSOAJURÍDICA

Atenciosamente,

   Ritã de Cássia a Cabral

Secretária

  



 

o

 

 

 

CGC: 13.070.016/0001-12
Fones: (75) 3664 1165

E-mail: cmtaperoa(Dgmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021

 

 

DESPACHO

Após análise da resposta do Departamento de

Contabilidade da Câmara Municipal, autorizo a Comissão
Permanente de Licitações a abertura de Processo de

Contratação de Empresade natureza jurídica para prestação
de serviços de digitalização dos documentos da Câmara

Municipal de Taperoá, com assinatura digital e ICP-Brasil,
abrangendo o acervo documental composto pelos

documentos contábeis, processos legislativos e atos
administrativos, conforme determina a Lei Federal n.º
8.666/93.

Taperoá- BA, 08 dejaneiro de 2021.

 

DERIVALDO MARCOSDE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

 
 

 



CiCÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

— Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cmtaperoaQgmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021

Taperoá- BA,08 de janeiro de 2021.

DO: GABINETE DA PRESIDENCIA;

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- COPEL.

Encaminhamos a COPEL para que proceda a análise da solicitação definindo a

modalidade do certame, ouvindo assessoria jurídica, retornando em seguida para

apreciação e decisão. *

E

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

  



 

e

 

 

 

   

 

4!CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
É CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail; emtaperoa(Ogmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº07/2021
PARECER DA CPL Nº 07/2021

Em atenção ao despacho do Excelentíssimo Senhor
Presidente,referente à Contratação de Empresa denatureza jurídica para prestação
de serviços de digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá,
com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto
pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos administrativos.

Atesta-se O que segue.

Da analise do processo constatamos que a
administração dispõe de dotação orçamentária no montante suficiente a realização
da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor contábil e cujo valor define a

modalidade do certame comoDispensa de Licitação em razão do Art. 24, inciso II
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, solicitamosa V. Exa., o conhecimento
da situação de Dispensa de Licitação, sugere que o mesmo seja encaminhado a
assessoria jurídica para oferecer parecer, e, em seguida encaminhada ao gabinete

para apreciação e deliberação.

Taperoá- BA,08 de janeiro de 2021.

A Comissão:

  
AtisessSiDo de Licitação

 
 



 

der CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SR CGC: 13.070.016/0001-12
ao Fones: (75) 3664 1165

E-mail: cmtaperoa(Ogmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº07/2021

Taperoá - BA,08 dejaneiro de 2021.

DA:Presidência da Câmara;

PARA: Assessoria Jurídica;

0 Senhor Advogado,

Em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, solicitamos de V. Sra. que seja

examinado a minuta do processo de Dispensa de Licitação em anexo, e que seja

elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites

legais e lisura administrativa.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

“o Atenciosamente,

 

DERIVALDO MARCOS DEJESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165

E-mail: cotaperoofgigmail.com

 

PARECERJURÍDICO SOBRE APLICABILIDADE

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 007/2021

Dispensa deLicitação nº 005/2021

4. O Presidente da Câmara Municipal de Tapecorá - BA indaga a esta

Assessoria Jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por dispensa

de licitação, da empresa CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS

SCIEDADE SIMPLES PURA (CNPJ Nº 20.713.898,/0001-08), com fulcro no

inc. |, do art. 24, da Lei nº 8:866/03, com o objetivo de prestar serviços de

digitalização dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com

assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto

petos documentos contábeis, processos legislativos e atos administrativos,

consoante especificações elencadas em anexo.

2. Informa que necessita desses serviços para atender o interesse publico e

fundamentos constantes no Processo Administrativo nº 07/2021, cuja análise

realizada concluiu pela indicação da aludida empresa como sendo a

contratação mais vantajosa para esta Administração, conforme restou

demonstrado no bojo desse processo.

3. Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um procedimento

obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quanto

pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI, da

Constituição Federal.

 

  



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165

E-mail: emtaperonâsgimail.com

4. A Lei n. 8.606/03 que regulamentou O dispositivo invocado dispõe sobre as

 

hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades e procedimentos

licitatórios.

5. Para o caso sob exame, pode-se inferir que é hipótese de dispensa de

licitação, com arrimo noart. 24,incisos Il, do sobredito diploma normativo, que

possui a seguinte redação:

An. 24 - É dispensável a licitação:

1 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso | do artigo

anterior e para aliegnações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

8. Deveras, conforme se verifica da proposta técnica e comercial apresentada

pela aludida empresa, O valor ofertado para a prestação dos serviços em

testilha é inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea a, do inciso

Il do artigo 23, a saber, R$ 17.600,00 (dezessete mil reais e seiscentosreais),

autorizando, assim, a contratação direta com base no inc. Il, do art. 24, da Lei

nº 8666/93.

7. Ademais, em consonância com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em privilégios

aos princípios da moralidade e impessoalidade, a Autoridade Reguisitante,

acertadamente, optou por motivar a escolha do fornecedor, bem como, por

comprovar a compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado,

para fins de demonstração de preenchimentos dos requisitos contidos nos seus

incisos ! e Il, do parágrafo único, cuja robusta fundamentação colacionada aos

autos.

8. Do exposto, diante dos fundamentos ora trazidos, bem como, dos

argumentostrazidos no ofício requisitório que se adota como se aqui estivesse

transcrito, entende pela possibilidade jurídica da contratação direta da empresa

CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOS SCIEDADE SIMPLES PURA

(CNPJ Nº 20.713.698,/0001-08), por dispensa delicitação, com fulcro no inciso  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.970.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165

TAPERO) Email: cntaperocDgmail.com

11, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, pelo que o
   

pino pefa autorização da

contratação direta.

É o parecer.
Taperoá-BA, 08 de janeiro de 2021.

RODRIGO MARTINS
ivogados associados

Jorge Gomes Filho

OAB/BA 38.016

 



 

CGC: 13.070.016/0001-12
Fones: (75) 3664 1165

E-mail: cmtaperoa(Dgmail.com

 

DESPACHO DO PRESIDENTE

Pelo presente ato administrativo, no uso das atribuiçõeslegais e em conformidade

com a Lei Federal nº 8.666/93, autorizo a contratação direta da Empresa CR -

CONTABILIDADE DE RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA, CNPJ

Nº. 20.713.698/0001-08, por dispensadelicitação, com fundamento no inc. H, do art.

24, da Lei nº 8.666/93, conforme fundamentos do Ofício Requisitório e Parecer

Jurídico da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.

Taperoá/Ba, 08 de janeiro de 2021.

 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

 



 

 

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: emtaperoa(Dgmailcom

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº07/2021

DISPENSA Nº005/2021

TERMODE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º

8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para

Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de serviços de digitalização

dos documentos da Câmara Municipal de Taperoá, com assinatura digital e ICP-Brasil,

abrangendo o acervo documental composto pelos documentos contábeis, processos

legislativos e atos administrativos, junto a empresa CR - CONTABILIDADE DE

RESULTADOS SOCIEDADE SIMPLES PURA,CNPJ Nº. 20.713.698/0001-08, cujo valor

global da contratação será de R$ 14.400,00, sendo R$ 1.200,00 por mês, a fim de que produza

osseus jurídicose legais efeitos.

Vigência: De 08.01.2021 á 31.12.2021 -

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato,

caso não possa ser substituído por outro instrumento.

q Taperoá, 08 de Janeiro de 2021.

DERIVALDO MARC E JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.670.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cmtuperoaDemailcom

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021

DISPENSA Nº095/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Faceao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/03 e8 alicrações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para Contratação deEmpresa de natureza jurídica para prestação de serviços de digitalização dos documentos daCâmara Municipal de Taperoá, com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervodocumental composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e atosadministrativos, junto a empresa CR - CONTABILIDADE DE RESULTADOSSOCIEDADE SIMPLES PURA, CNPJ Nº, 20.713.698/0001-08, cujo valor global dacontratação será de R$ 14.400,00, sendo R$ 1.200,00 por més, a fim de que produza osseusjurídicos e legais efeitos.

Vigência: De 08.01.2021 4 31.12.2021

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenhoe lavre-se 0 Contrato, casonão possa ser substituído por outro instrumento.

Taperoá,08 deJaneiro de 2021.

DERIVALDO MAI S DEJESUS DOS SANTOSLISBOA
Presidente da Câmara

 E Esto documento está disponibilizado no sho wenteamormiaperonbagor Imprensa Oficial| Documento assinado digitalmente conforma MP nº - 2.2003 do 24/08/2001, que institui a infesestruturo de Choves Públicos Brasileira - ICR-Brash.|  
 


